
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.209, DE 2025

Cria  o  Selo  Escola  Anticapacitista,
conferido  às  instituições  que  promovam
práticas  pedagógicas  inclusivas,  formação
de  professores  e  combate  ao  preconceito
contra pessoas com deficiência. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se ao art. 7° do projeto a seguinte redação:

“Art.  7°  O  Poder  Executivo  regulamentará,  no  que
couber, o disposto nesta Lei”. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2026.

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Rollemberg
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269456229900
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